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PROCESSO LICITATÓRIO  
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

REGISTRO DE PREÇO 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO, Senhor RÉGIS PAULO 
FRITZEN, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a retificação do item 33, do Anexo I, do EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2025, conforme descrito abaixo: 

 

a) ONDE CONSTAVA: 

IITTEEMM QQTTDDEE.. UUNNIIDD.. DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOO  OOBBJJEETTOO 
VVAALLOORR  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA 

VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO  RR$$ VVAALLOORR  TTOOTTAALL  RR$$ 

33 300 
 

Metro 
Mangueira de jardim, 1/2 polegada, 
composta de 3 camadas distintas: camada 
interna de pvc, intermediária em poliéster 
trançado e externa em pvc, reforçada, 
com engates rosqueados em plástico e 
esguicho em plástico, que permite 
controlar a vazão de água. A mangueira é 
recomendada para uso doméstico ou 
profissional na jardinagem, em situações 
com pressão da água de até 12 bar, cor 
laranja. (AMOSTRAGEM) 

  

 

b) PASSARÁ A CONSTAR: 

IITTEEMM QQTTDDEE.. UUNNIIDD.. DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOO  OOBBJJEETTOO 
VVAALLOORR  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA 

VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO  RR$$ VVAALLOORR  TTOOTTAALL  RR$$ 

33 300 
 

Metro 
Mangueira de jardim, 1/2 polegada, 
composta de 3 camadas distintas: camada 
interna de pvc, intermediária em poliéster 
trançado e externa em pvc, reforçada, 
com engates rosqueados em plástico e 
esguicho em plástico, que permite 
controlar a vazão de água. A mangueira é 
recomendada para uso doméstico ou 
profissional na jardinagem, em situações 
com pressão da água de até 12 bar, cor 
laranja. (AMOSTRAGEM). O pedido 
minimo sera de 30 metros.  

  

 



Município de São Vendelino 
Estado do Rio Grande do Sul 

 
   

Página 2 de 2 
 

 
c) Fica ALTERADO também o ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar, conforme 
exposto acima, sem alterar valores. 
 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados, mantém-se o dia, horário e 
local de abertura do certame. 
 
 

São Vendelino, 19 de maio de 2025. 

 

 

 
RÉGIS PAULO FRITZEN, 

Prefeito Municipal. 
 

 
 
 

Visto: 
 

 
Frederico Bet 

Assessor Jurídico 
OAB/RS n° 111.204 


